
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao  Senhor  P re fe i t o
M u n i c i p a l ,  s o l i c i t a n d o  j u n t o  a o
Departamento competente, a realização
d e  e s t u d o s  t é c n i c o s  v i s a n d o  a
implantação de pontos de iluminação
pública em toda a extensão da Rua
Pixinguinha, no Jardim Santo André,
visando proporcionar mais segurança,
mobilidade e qualidade de vida aos
moradores e usuários da via.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente a realização
de estudos e posterior implantação de pontos de iluminação pública em toda a extensão da
Rua Pixinguinha, no Jardim Santo André, visando proporcionar mais segurança, mobilidade
e qualidade de vida aos moradores e usuários da via.
 
JUSTIFICAMOS a presente Indicação considerando que a insuficiência de iluminação
pública na extensão da Rua Pixinguinha tem gerado grande sensação de insegurança entre
moradores, pedestres e demais usuários da via, especialmente no período noturno.
 
A baixa luminosidade dificulta a circulação segura de pessoas, reduz a visibilidade do local e
favorece a ocorrência de situações que podem comprometer a segurança pública, além de
aumentar o risco de acidentes envolvendo pedestres e veículos.
 
A implantação de novos pontos de iluminação contribuirá significativamente para a melhoria
das condições de segurança, ampliando a visibilidade da via, proporcionando maior
tranquilidade à população e valorizando o espaço urbano, atendendo a uma reivindicação
dos moradores da região.
 
Diante da relevância da demanda e dos benefícios que a medida proporcionará à
coletividade, solicitamos especial atenção do Poder Executivo para o atendimento desta
solicitação.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 14 de junho de 2026.
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Ver. Bahia do Lava Rápido 
VEREADOR 
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